
Pedido de Esclarecimento

À Comissão Especial de Licitação
Concorrência nº 01/2025
Assunto: Divergência quanto ao conteúdo dos invólucros

Prezados(as) Senhores(as),

Após análise detalhada do Edital da Concorrência nº 01/2025, verificamos uma
divergência entre os itens 10.2.4 e 21.4, relacionados ao conteúdo dos invólucros
(envelopes) a serem entregues pelas licitantes.

No item 10.2.4, o edital determina que o Invólucro nº 3 deve conter a Capacidade de
Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação.
Contudo, no item 21.4, ao tratar da Terceira Sessão, o mesmo Invólucro nº 3 é
mencionado como sendo destinado à Proposta de Preços, gerando insegurança jurídica
sobre a correta organização dos documentos.

Solicitamos, portanto, esclarecimento formal sobre qual estrutura correta deverá ser
adotada para a apresentação dos invólucros, a fim de garantir o perfeito atendimento às
exigências editalícias.

Aproveitamos para destacar que, nos certames anteriores de publicidade e em
conformidade com a Lei nº 12.232/2010, o padrão observado costuma ser:

1. Invólucro nº 1 — Plano de Comunicação Publicitária (Via Não Identificada)

2. Invólucro nº 2 — Plano de Comunicação Publicitária (Via Identificada)

3. Invólucro nº 3 — Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos

4. Invólucro nº 4 — Proposta de Preços

5. Invólucro nº 5 — Documentos de Habilitação

Requeremos, assim, que a Comissão confirme qual sequência deve ser considerada
válida para este certame.
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